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DECRETOS

DECRETO Nº 47.092, 
DE 17 DE SETEMBRO DE 2002

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto de Circulação de Mercadorias e
Prestação de Serviços - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o disposto no artigo 38, § 6º, da Lei
nº 6.374/89, de 1º de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a vigorar com a redação que se

segue o “caput” do artigo 7º do Anexo III do Regu-
lamento do Imposto sobre Circulação de Mercado-
rias e sobre Prestação de Serviços, aprovado pelo
Decreto nº 45.490, de 30-11-00:

“Artigo 7º - Na saída dos produtos adiante indica-
dos, classificados nos seguintes códigos da Nomen-
clatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmoni-
zado - NBM/SH, promovida pelo estabelecimento
fabricante, este estabelecimento, em substituição ao
aproveitamento de quaisquer créditos, poderá optar
pelo crédito de importância equivalente à aplicação
de 7,0% (sete por cento) sobre o valor de sua opera-
ção de saída (Lei 6.374/89, artigo 38, § 6º):

I - monitor de vídeo com tubo de raios catódicos
policromático, para computador - 8471.60.72;

II - monitor de vídeo de LCD (Cristal Líquido) e
PLASMA, para computador - 8471.60.74;

III - telefone celular atributo AB, tecnologia digi-
tal Dual CDMA /AMPS/GSM/TDMA /WLL -
8525.20.22;

IV - terminal fixo de telefonia celular, tecnologia
digital CDMA/WLL - 8525.20.23;

V - terminal digital de processamento, com
acesso WEB - 8471.50.10;

VI - unidade de disco para leitura de dados por
meios ópticos (unidade de disco óptico - CD-Rom) -
8471.70.21;

VII - unidade de disco para leitura ou gravação
de dados por meios ópticos (unidade de disco ópti-
co - CD-R R/W) - 8471.70.29. (NR)”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de setembro de 2002
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 17 de setembro de 2002.

OFÍCIO GS-CAT Nº 811/2002
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên-

cia a inclusa minuta de decreto que introduz altera-
ções no Regulamento do Imposto sobre Circulação
de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços -
ICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30-11-00.

A alteração proposta faculta ao contribuinte a
compensação de importância resultante de porcen-
tagem fixa aplicada sobre suas saídas, em substitui-
ção ao sistema normal de creditamento, nos termos
do § 6º do artigo 38 da Lei 6.374/89. Isso simplifica
obrigações acessórias dos fabricantes de monitores
de vídeo para computador e telefones celulares,
além de adequar a disciplina existente à evolução
tecnológica por que passa o setor, mediante a inclu-
são de novos produtos na referida sistemática.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para
reiterar-lhe meus protestos de estima e alta consi-
deração.

Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor GERALDO ALCKMIN 
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 47.093, 
DE 17 DE SETEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a admissão na Ordem do Ipi-
ranga

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na
qualidade de Grão-Mestre da Ordem do Ipiranga,

Decreta:
Artigo 1º - É admitido na Ordem do Ipiranga,

instituída pelo Decreto nº 52.064, de 20 de junho de
1969, nos termos do Regulamento aprovado pelo

Decreto nº 52.078, de 24 de junho de 1969 e altera-
ções posteriores, o Senhor BHICHAI RATTAKUL, no
grau de Comendador.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de setembro de 2002
GERALDO ALCKMIN
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 17 de setembro de 2002.

GOVERNO E
GESTÃO ESTRATÉGICA

Secretário: DALMO NOGUEIRA FILHO
Av. Morumbi, 4.500 - Morumbi - CEP 05698-900

Tel. 3745-3344

GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Extrato de Termo de Contrato
Processo: GG-1216-2002 - Contrato: 9-2002 - Pare-

cer Jurídico: CJ-SGGE-192-2002 - Contratante: Secre-
taria do Governo e Gestão Estratégica - Contratada:
Fundação de Apoio à Universidade de São Paulo -
Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados
para formação de Gestores de Mídias Digitais -
Vigência: O prazo de execução dos trabalhos é de
240 dias, contados a partir da data da assinatura do
contrato - Valor Total: R$ 121.200,00 - Valor por Exer-
cício: R$ 115.140,00, para o exercício de 2002; R$
6.060,00, para o exercício de 2003 - Classificação de
Recursos: 339035 - Data da Assinatura: Em 10-9-2002
- Modalidade: Dispensa de Licitação.

CASA MILITAR

Despacho do Ordenador de Pagamento, de 17-
9-2002

Acolhendo a justificativa das autoridades compe-
tentes, responsáveis pela unidade de despesa men-
cionada, que demonstrou a satisfação do requisito
de relevante razão de interesse público, de que trata
a parte final do art. 5º do Estatuto das Licitações, LF
8.666-93, na redação consolidada determinada pela
LF 8.883-94, para justificar o pagamento, indepen-
dentemente da ordem cronológica da respectiva exi-
gibilidade, de cada uma das despesas, já efetuadas
após regular contratação, a seguir indicadas.

a) Pagamentos imprescindíveis ao bom anda-
mento do serviço público na Secretaria do Governo
e Gestão Estratégica

UGO 280013 - Unidade Gestora Orçamentária
UGF 280003 - Unidade Gestora Financeira
UGE 280106 - Unidade Gestora Executora

Vencimento Número da PD Valor

31-8-02 2002PD01207 2.286,82
31-8-02 2002PD01208 2.286,82
31-8-02 2002PD01209 2.286,82
31-8-02 2002PD01210 2.286,82
31-8-02 2002PD01211 2.286,82
31-8-02 2002PD01212 2.286,82
31-8-02 2002PD01213 2.286,82
31-8-02 2002PD01214 2.286,82
1º-9-02 2002PD01124 1.875,00
8-9-02 2002PD01148 9.222,36
8-9-02 2002PD01149 4.406,70
12-9-02 2002PD01192 460,20
12-9-02 2002PD01314 783,15
12-9-02 2002PD01315 9.596,99
12-9-02 2002PD01316 222,35
12-9-02 2002PD01317 192,35
12-9-02 2002PD01320 22.672,63
12-9-02 2002PD01321 3.148,58
12-9-02 2002PD01322 407,96
13-9-02 2002PD01343 60,16
13-9-02 2002PD01345 5.033,87
13-9-02 2002PD01346 5.925,52
13-9-02 2002PD01347 5.069,17
13-9-02 2002PD01348 1.276,04
13-9-02 2002PD01349 83,88
14-9-02 2002PD01318 6.994,00
15-9-02 2002PD01350 277,10
17-9-02 2002PD01308 910,99
17-9-02 2002PD01309 194,77
17-9-02 2002PD01366 2.500,00
19-9-02 2002PD01188 12.177,00

Total 111.785,33
18-9-02 2002PD01272 7.112,03
18-9-02 2002PD01296 1.734,30
18-9-02 2002PD01297 6.507,97
18-9-02 2002PD01323 1.439,81
18-9-02 2002PD01324 5.759,24
18-9-02 2002PD01325 15.468,13
18-9-02 2002PD01326 61.872,52

18-9-02 2002PD01327 7.535,98
18-9-02 2002PD01328 30.143,94
18-9-02 2002PD01329 5.130,01
18-9-02 2002PD01330 20.520,03
18-9-02 2002PD01331 9.744,41
18-9-02 2002PD01333 13.810,53
18-9-02 2002PD01334 55.242,14
18-9-02 2002PD01335 8.878,23
18-9-02 2002PD01336 35.512,91
18-9-02 2002PD01337 13.157,87
18-9-02 2002PD01338 52.631,50
18-9-02 2002PD01339 3.970,00
18-9-02 2002PD01340 15.880,00
18-9-02 2002PD01341 6.479,00
18-9-02 2002PD01342 25.916,00
18-9-02 2002PD01351 38.977,63
19-9-02 2002PD01251 220,00
19-9-02 2002PD01252 277,65
19-9-02 2002PD01253 880,00
19-9-02 2002PD01254 1.272,00
19-9-02 2002PD01255 3.872,42
19-9-02 2002PD01256 15.489,68
19-9-02 2002PD01258 4.523,46
19-9-02 2002PD01259 16.974,27
19-9-02 2002PD01267 35.890,88
19-9-02 2002PD01269 2.385,14
19-9-02 2002PD01270 9.540,54
19-9-02 2002PD01271 50.458,98
19-9-02 2002PD01273 26.687,93
19-9-02 2002PD01299 3.243,81
19-9-02 2002PD01300 37.945,31
19-9-02 2002PD01358 30.123,45
20-9-02 2002PD01261 3.130,40
20-9-02 2002PD01264 3.056,32
21-9-02 2002PD01302 3.236,43
21-9-02 2002PD01303 12.144,69

Total 704.777,54

FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ADMINISTRATIVO

Despacho da Diretora Executiva, de 11-9-2002
Proc. 610-2002 - Ratifico a inexigibilidade de lici-

tação, fundamentada na autorização do Diretor Téc-
nico e na manifestação da Assessoria Jurídica que
acolho, para a contratação dos serviços técnicos
profissionais especializados de treinamento e aper-
feiçoamento de pessoal, a serem realizados pelo
Sra. Zenaide Sachet, nos termos do artigo 25, inciso
II, combinado com o artigo 13, incisos  VI da Lei
Federal 8.666/93.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Resumo de Alteração de Contrato
Processo IP-5500/2001 - Contratante: IPESP -

Contratado: Intercom S/C Ltda. - Objeto: teleatendi-
mento 0800 - retificação do CNPJ - Data da assina-
tura: 10-09-2002.

JUSTIÇA E
DEFESA DA CIDADANIA

Secretário: ALEXANDRE DE MORAES
Pátio do Colégio, 148 - Centro - CEP 01016-040

Tel. 3291-2600

GABINETE DO SECRETÁRIO

Portaria do Chefe de Gabinete, de 17-9-2002

Concedendo Aposentadoria, com fundamento no
art.20, inciso III, c.c. os arts. 22 (com a nova redação que
lhe foi dada pela L.C. 539/88) e 25, todos da Lei 10.393/70 e,
nos termos do parágrafo único do art.40 c.c. O art.51 da Lei
Federal 8935/94, e de acordo com o art. 126, inciso I da
Constituição do Estado de São Paulo, e, ainda, em face do
Laudo de Inspeção de Saúde 17/2002, do IPESP, constante
do Pr.SJDC-264.166/2002, por invalidez permanente a
Dagoberto Alves de Oliveira, RG7.433.672, Oficial de Regis-
tro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do muni-
cípio de Ipiguá, da comarca de São José do Rio Preto,
fazendo jus aos proventos mensais integrais corresponden-
tes a Serventia de Município de Comarca de 3ª Entrância,
cujo valor da remuneração base é equivalente a 22,10 salá-
rios mínimos. (97/2002)

Apostila do Chefe de Gabinete, de 17-9-2002

Declarando, na Portaria de 28.02.2002, publicada no
D.O. Do dia imediato, que LUIZ DA SILVA TEOTÔNIO,
RG4.817.955, faz jus aos proventos mensais de aposenta-
doria, correspondentes ao cargo de Ex-Delegado de Ser-
ventia de Sede de Comarca de 1ª Entrância, cujo valor da
remuneração base é equivalente a 17,00 salários mínimos,
por contar com mais de 35 anos de efetivo exercício.
(35/2002)

Retificações do D.O. de 18-7-2002

Na Resolução SJDC Nº 84 de 17 de julho de 2002, no
Conselho Local de Integração da Cidadania Do:

Cic Leste I - Itaim Paulista - Área de Idosos, 
Onde se lê: Adolfo de Souza, RG nº 5.858.644-7, Leia-

se: Adolfo de Souza, RG nº 5.858.664-7
Área de Criança e Adolescente
Onde se lê: Luiz José dos Santos, RG nº 15.829.145-1,

Leia-se: Luiz José Santos, RG nº 15.829.145-1 
Área de Categoria Econômica Local

Onde se lê: Luiz Abel Pereira, RG nº 5.448.773, Leia-se:
Luiz Abel Pereira da Rosa, RG nº 5.448.773

Onde se lê: Nilton Damasceno Ferreira, RG nº
3.969.298, Leia-se: Nilton Damasceno Ferreira, RG nº
3.969.298-X

Área de Associações Comunitárias
Onde se lê: Jaime Aparecido de Souza, RG nº

3.488.254-6, Leia-se: Jayme Aparecido de Souza, RG nº
3.488.254-6

Área de Direito
Onde se lê: Nadir Marques, RG nº 18.954.724, Leia-se:

Nadyr Marques, RG nº 18.954.724
Área de Instituições de Ensino Superior
Onde se lê: Rosamelia Guimarães Ferreira, RG nº

27.811.591-3, Leia-se: Rosamélia Ferreira Guimarães, RG nº
27.811.591-3

Área de Educação Ambiental
Onde se lê: Roque Fernandes, RG 12.558.490-8, Leia-se:

Roque da Luz Fernandes, RG 12.558.490-8
Cic Sul I - Jardim São Luiz
Área de Esporte e Lazer - Iracy Bernardina da Concei-

ção Souza, RG nº 52.079.904-1, titular, Leia-se: Área de
Atendimento a Pessoas Portadoras de Deficiência.

Área de Atendimento a Pessoas Portadoras de Defi-
ciência -Eliana Aparecida Francisco, RG nº 25.804.168-3,
Leia-se: Área de Atividades Culturais, Esportivas e Lazer
para Crianças e Adolescentes.

DECLARAÇÃO DE BENS
Declaração de Bens Atualizada Exercício 2000 Ano

Base 1999 de Jose Baldin Filho - Diretor da Cia de Proces-
samento de Dados - Prodesp

Item - Discriminação - Ano de 1998 - Ano de 1999 
1. Rua Beatriz Galvão, 111/74 - 97.968,00 - 97.968,00
2. VW Gol CL 93 Placa BNI 4925 - 6.500,00 - 6.500,00
3. VW Quantum CL 93 placa BLS 0581 - 10.000,00 -

10.000,00
4. 3.333,33 cotas do capital Social da Empresa Júpiter

Posto de Serviços Ltda situada a Rua São Caetano, 788 -
São Paulo - SP - 73.470,00 - 73.470,00

5. 1.500 Cotas do Capital Social da Empresa Blue Party
Comercio e Serviços Ltda ME situada a Rua Capote Valen-
te, 386 - São Paulo - SP - 0,00 - 1.500,00

6. Caixa Econômica Federal - 50.674,00 - 65.947,00
7. Banco do Brasil - 6.800,00 - 0,00
8. Banco Bradesco S.A - 10.374,31 - 24.612,11
TOTAL.: 255.786,31 - 279.997,11
Declaração de Bens Atualizado Exercícios 1997, 1998,

1999, 2000,  2001 e 2002 Ano Base 1996, 1997, 1998, 1999,
2000 e 2001 de Mateus Sampaio Soares de Azevedo - Coor-
denador da Fundação Prefeito Faria Lima - FPFL

Item - Discriminação - Ano de 1995 - Ano de 1996
1. Um veículo Chevrolet Kadett Ipanema GL, vermelho,

placa CAV 1407, ano 1995 adquirido de Trans-AM Veículos
e Serviços Ltda, CGC 606696661/0001-55, em 07/95 por R$
15.780,00 - 14.000,00 - 13.000,00

2. Um veículo Fiat Prêmio ano 1988, placa PR 9201,
adquirido de Joventl Ferro 05/1993 por R$ 7.000,00 -
5.000,00 - 4.000,00

3. Uma linha telefônica celular de uso próprio, de
S.Paulo - Capital - 0,00 - 400,00

4. Saldo em caderneta poupança no Banespa n. 134-
60-013128-3 - 406,09 - 1.004,02

5. Saldo em caderneta de poupança Banco Nacional n.
0022/000003814 - 408,31 - 0,00

6. Caderneta de poupança Unibanco n. 0729/600093-3 -
0,00 - 477,21

7. Fundo Renda Fixa Banespa n. 388.92.060182-3 -
4.497,51 - 6.581,08

8. Saldo existente na conta corrente 92.060182-3
Banespa - 2.251,80 - 10,00

9. Título patrimonial do Jaraguá Clube Campestre (São
Paulo - Capital - 0,00 - 3.000,00

TOTAL.: 26.563,11 - 28.472,31
Item - Discriminação - Ano de 1996 - Ano de 1997 
1. Automóvel Fiat Prêmio ano 1988, álcool, adquirido

em 05/93 - 4.000,00 - 4.898,40
2. Automóvel Chevrolet Ipanema GL, ano 1995 adquiri-

do de Trans-AM Ltda, CGC 60659661/0001-55, em 07/95,
por R$ 15.780,00 - 15.780,00 - 17.286,99

3. Linha telefônica celular de uso próprio, de S.Paulo -
Capital - 400,00 - 400,00

4. Saldo caderneta de poupança Banespa - 1.004,02 -
1.166,20

5. Saldo caderneta de poupança Unibanco -  477,21 -
553,66

6. Fundo Renda Fixa Banespa - 6.581,08 - 8.427,60
7. Saldo conta corrente Unibanco - 0,00 - 252,69
8. Saldo conta corrente Banespa - 10,00 - 1.803,20
9. Fundo de Investimento Financeiro - FIF Banespa -

0,00 - 2.033,99
10. Fundo Mutuo Banespa Invest. Ações - 0,00 -

3.000,00
11. Título patrimonial do Jaraguá Clube Campestre

(S.Paulo - Capital) - 3.000,00 - 3.000,00
TOTAL.: 31.252,31 - 42.822,73
Item - Discriminação - Ano de 1997 - Ano de 1998
1. Automóvel Fiat Prêmio ano 1988, placa PR 9201,

adquirido em 1993 por R$ 7.000,00 - 4.000,00 - 4.898,40
2. Um automóvel Chevrolet Ipanema, placa CAV 1407

adquirido de Trans-AM Ltda, CGC 60659661/0001-55, por
R$ 15.780,00 - 12.000,00 - 12.000,00

3. Linha telefônica celular de uso próprio, de S.Paulo -
Capital - 400,00 - 400,00

4. Saldo caderneta de poupança Banespa 0134-60-
013128-3 - 1.166,20 - 2.387,86

5. Saldo caderneta de poupança Unibanco  n.
0729.600093-3-   553,66 - 637,04

6. Fundo Renda Fixa Banespa n. 388-92-060182-3 -
11.427,48 - 19.162,53

7. Saldo  na conta corrente Unibanco 0819-204176-5 -
252,69 - 1.822,11

ASSINATURAS – (11) 6099-9421 e 6099-9626

PUBLICIDADE LEGAL – (11) 6099-9420 e 6099-9435

VENDA AVULSA – EXEMPLAR DO DIA: R$ 2,55 — EXEMPLAR ATRASADO: R$ 5,14

FILIAIS – CAPITAL

• JUNTA COMERCIAL – (11) 3825-6101 - Fax (11) 3825-6573 - Rua Barra Funda, 836 - Rampa

• POUPATEMPO/SÉ – (11) 3117-7020 - Fax (11) 3117-7019 - Pça do Carmo, snº 

FILIAIS - INTERIOR

• ARAÇATUBA – Tel./Fax (18) 623-0310 - Rua Antonio João, 130

• BAURU – Tel./Fax (14) 227-0954 - Pça. das Cerejeiras, 4-44

• CAMPINAS – Tel. (19) 3236-5354 - Tel./Fax (19) 3236-4707 - Rua Irmã Serafina, 97 - Bosque

• MARÍLIA – Tel./Fax (14) 422-3784 - Av. Rio Branco, 803

• PRESIDENTE PRUDENTE – Tel./Fax (18) 221-3128 - Av. Manoel Goulart, 2.109

• RIBEIRÃO PRETO – Tel./Fax (16) 610-2045 - Av. 9 de Julho, 378

• SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – Tel./Fax (17) 234-3868 - Rua Machado de Assis, 224 - Santa Cruz
• SOROCABA – Tel./Fax (15) 233-7798 - Rua 7 de Setembro, 287 - 5º andar - Sala 51  
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